
PREFEITURA

Ofício GP no 09412026.

Monte Azul Paulista/SP, 27 de fevereiro de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à

presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projelo de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposiçâo de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cordialmente,

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Municíp io de Monte Azul Paulista/SP

Do MUNtcipto DE MoNTE AzuL pAULtsrA
ESTADO OE SAO PAULO

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
NESIÁ
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Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE UONTE AZUL PAULI}TA
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Praça Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista,lsP

J ustificativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1663, de 27 de fevereiro de 2O26

Exceieniissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP'

I I u stri s s i m o s Senâores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra cie subrneter, por interméciio cie Vbssa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Municipio de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.96/..

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

P!"og!"ama do exercício de 2026 Credito A.dicional trspecia! no valo!' de R'$

100.000,00 (cem mil reais), destinado ao custeio das atividades

desenvolvidas pela vila são vicente de Paulo de Monte Azul Paulista,

entidade que executa o serviço de acolhimento institucional para pessoas

idosas na modalidade lnstituição de Longa Permanência para ldosos - lLPl,

integrante cia Froteção Sociai Especiai cie ÂiÍa compiexiciarie do sistema

único de Assistência Social - SUAS. O recurso tem como obietivo fortalecer

a manutenção e a continuidade do atendimento socioassistencial ofertado pela

entidade, contÍibuindo para a garantia da proteção integral, da segurança de

acolhida, da convivência e da dignidade das pessoas idosas acolhidas,

especialmente nos c€lsos de fragilização ou rompimento de vínculos familiares e

comunitários. A destinação dos recursos para custeio possibilitará a manutenção

das condições adequadas de funcionamento do serviço, assegurando a

qualidade do atendimento prestado e a observância das normativas que

regu!ar"nentarn a politica pub!ica de assistência socia!.

Os recursos são provenientes de transferência voluntária

oÍiunda do Governo Federal, vinculados a repasse específico para

fortalecimento da gestão da política de assistência social, sendo necessária a

abenura cie crécjko aciicionai especiai em tazao cia inexisténcia cie ciotaçao

Página I I

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenient* de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.
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Praça Rio Branco, 86 - Cênúo - Cep. 14730-000 - tlonte Azul Paulista/SP

orçamentária especÍfi€ na Lei Orçamentária Anual vigente para a adequada

execução da despesa.

Ressaita-se que os vaiores ingressaram ou possuem previsáo

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excêsso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotaÉo, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei n" 4.32O119M, garantindo-se' assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fiscal'

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criaçáo, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão sonnente à adequação orçannentária paÍa exeeução de despesa já

compreendida no planejamento governamental, razão pela qual fica dispensada

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos têrmos do artigo 16 da Lei

Complementar no í 0í/2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessâo extraordinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitaçâo.

Por se tratar de despesas que náo refere à criaçáo, expansáo

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-Íinanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 10í de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de arrecadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 'lo do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentaÉo do

presente Frojeto cie Lei que ciispõe sobre a abertura cje crájiio Âdicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026-

Atenciosamente,

MARDQUEU sllvto ffi'.i;â"É;::lü"""*'*
FRANCA:93042809820 mNa;;o4'?38o'g?lhrr rroo,

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Fásína i 5



EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19"

CÂMARA MUNICIPÀL DE MONI'E AZ-t;I- PAT'LIS'I'A

'Palácio E dc Março"
Rua (-cl.Joào lÍanrxl, no 90 - (lt'lP. 1.t730-l l5- tirne l7- 33ól-12í

CNPJ n' 54.tó3. ló7/0m1-00 = site www.camaramontcazulsp.gr.rv.br
cmail: sccretaria@camaramtxtteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E '142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC|A CONVOCADO A COMFARÊCER NO PLENÁRIO "PALiIIRO TORRIERi' DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 'I DE MAR o DE 2026 PARA REALTZAÇÃO qA 5. (OUTNTA) SESSÃO

LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PROJETO DE LEI N' í.681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECÍAL, PROVENIENTES OE SUPERÁVIÍ FINANCETRO, NO

6RÇAMENTO-PROGRAMA Do ExERciClO DE 2026, E DÁ OUTRAS PR6VIDÊNC65.

MONTE AZUL PÂULISTA, 1O DE MÂRÇO DE 2026.

r/ /
1: lt'u

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂilARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

A

PRoJETOS DE LEIS No 1.662 AOS 1.680 E í.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA OE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO, tto 9RçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC;O OE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.



MONTE AZUL PAULISTA. íO DE MARCO DE 2026.

Vereador

Claudio Antonao
Henrique

Eliel Prioli

Lucas Pin
Ribeiro de Castro

Luciane
Aparecida

Kubica

Maicon César
Barbareli
Gonçales

Mardqueu Silvio
Françâ Filho

Moisós Antônio
Toixeira

Percival Rogge

AssinatuÍa Deta de
rec6bimento

Hora de
rêcebimento
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Estado de São Paulo - Brasil

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS

ÉÀnÁcnlros Do REGIMENTo INTERNo DESTA cASA DE LEIS, FtCÂ vossA
Ll'CÊutúô6 coryocADo A coMPAREcER No PLENÁRI9 "PALmlRo ToRRlERl" DA

õÂúAú tuururcrFÃt- oe lrroNTE AZUL PAULISTA/sP, As 17 HoRAS E 30 illNuTos Do

óiÀ is oe .nanco oe zoze P4q $+F19Lo--.D.L.^5:-.!9^ulIIA) sEssÃo
ffi DA 19" LEGISLATURA, QUATRIENIo 202512028.

EDITAL DE CONVocAcÃo - rNcLUsÃo

pROJETO DE RES9LUçÃO tt'ooz12o26 - DISPÔE SOBRE: C9NCEDE ACRÉSC;SO NO

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRDS EFETIVOS E

CoMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTATSP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTÊ AZUL PAUL|STT\, Í0 DE MARçO OÊ 202ô'

1(,, /, , _ ,

.ÚüiüSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP'



MONTE AZUL PA IO DE MARCO DE 2025.

Vereador Assinatura
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUTPAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0§-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.t Ot4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

Hffig

Assunto: Projetos de Leis Protocolazados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica

autorizado a abrir no orça mento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Flurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentái'ia vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



CAMÁRA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP, 14.730-000 - fone/far O§-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul.sp,sov.br

Email: iuridico@camaramonte.üzul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o Dercentual oenérico concedido
em iei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
aftigos 4A a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei i-elativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertui'a dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa .

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artígo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefêito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, esPecialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - Plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamênto anual da administração local, autorizaçáo de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo t67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
verêadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Leí

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0E(-17- 3361.1254
Site: www.canraramonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
materia proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissâo de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158

ffi^ffi§

z
o
oooFoÉ
0-

u,Fzr!

FIo
oô
z
õ
{
Fz
ul

:)
oo



CÂIUARA TIUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730{00 - fone/tax: 0)(x-17- 436í

Site: www.camaramonteaz ul.sD.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazulpa ulista. siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=85S59YF0T6KWF
gFJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentoJautenticar e

1254

Hffi#

utilize o codigo abaixo para verificar se este documento é válido:

Cód igo para verlfi cação: 85S5-9YF0-TGKW-F9FJ

lilflllfr nilfliltililililmililffi||illiltfl ilfllllflffi llfl lltffi

'' Willon RodÍigo G.rcia

À!ÍMdo .m l2O@026, às 1i:,t7:00
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026



CÃMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730{00 - fone/fax: oXX-í 7- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PARECER M NT M T

osPURBANA M AMBIENTE SE BLICOS E ATIVIDAADES PRIVADAS E

Estas Comissóes Permanentes de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finarças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Edueaçáo, Saúde e Assistência Social após
procêdêrem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No í663/2026 - Dispõe sobre a abeÉura de Crédito
Adicional Especial, proveniêntes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exêrcício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das
formalidades lêgais, acompanhado de pareÉr jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desla cámara Municipal.

Monte Azul Paulista, 12 dê março de 2026.

coNsnTurçÃo, E FINANçAS E EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASStSTeNCn SOCTALREDAçÃO

Mard
P

tloisés TêixêiÍa

Eliêl Prioli
Membro

Luciana Ap. Kubica
Suplente

POLíÍCA URBANÀ M.À,
S.PÚB. E ATv.

Co')
Lucas

oisés o Teixeira

ho Maicon conçales Luciana Ap.
Prêsidêntê

ll^1"

PRwAols

,4
Pin R de Castro

PÍ€sidentê

udio

rca

[!aicon Gonçâles

Membro

Rodrigo Fêmando Arruda
Suplente

-|"*"-* fkffi*
Eliêl P.ioli
Suplentê

A.

ReÍercnte: Proieto de Lei N9-. í 66312026 - Oispõe sobre a abertura de CrÉdito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-pÍograma do exêrcício de 2026, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES ;

FINANCAS E ORÇAMENTO
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AUTOGRAFO 211412026

REFERENTE: PROJETO OE LEINo 1.663, de27 de fevereiro de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 'lo - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
flca autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2Q26,

Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal n'4.320/1 .964, no valor de
R$ í00.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária;

ABERTURA DE C REDITO ADICIONAL ESPEGIAL

02 o? o0 FUNDo trunrctplt oe lsststÊNctA soclal
356 08.242.003í.í í í9.OOOO AuÍlio Financoiro a Entldad6 Assllteociak í00.000,00

3.3.s0.39.00 ourRos sERvlços DÉ TERcElRos -PÊssoaJURiDICA F.R.:005

8í

05 TRANSFERÊ clAS E coNvÊNlos FÉDERAls-vlNcuLAoos

500078 asllocusÍEloE ENDA Xo 202537lOtlO{12

Artiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ í00.000,00 (cem mil rea is), se dará
da seguinte forma:

I - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos

do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal n' 4.32011 .964, proveniente

de excesso de arrecada o de recursos federais.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - í4730-1 15 - Fone: 17 3361-125/.
CNPJ: 54. 1 63. 167/000í-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

ú



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, '17 de março de 2026

úp/n o,p.úJlrr,-
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(N
LUCIANA A

Vice - Prêsidente
WILSON RODRIGUES

Presidente
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LUCAS PIN R. DE CASTRO
2" Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-í í5 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.'163. 167/0001-00 - www.camaramonteazul.so.qov.br



PREFEITURÂ DO MUNICíPIO DE i,TONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAT]LO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2828, de 17de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: AbeÊura de Crédito Adicional Espêcial,
provenientes de excesso de arrecadação, no crçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SÍLVIO FRÁNçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuações legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIOi{A a seguinte l€i:

Art. 10. O Poder Executiyo do Municipio de l.lonte Azul Paulista fica autorizado a
abrir no oÍçamento-pÍograma do exêrcício de 2O26, CÍ&ito Adicional Especial,
provenlerrtes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II do artigo 41 da
Lei Federal no 4.320/1,96,0, no valor de R$ 10O.0O0,0O (cem mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigenE, com a inclusão da sêguinte
dotação oÍçamentária:

ÂBERTURA DE cRÉD!!o aDrcro ÂL EspEcrÁt

02 07 00
3s6

R t{Do HU rcrpaL o: lsstsrÊncu socut
08.242.0O3r.,1rt9.íXXrO Asxílio Finaneiro a httdâdes A3§istencjiris lm.üXlpo
3,3.í!.39.00 OUTROS SERVIçOS DE ÍERCEIROS - Pe§OA TURIDICA F.R r O 05 81
os rnensrrnÊroes : convÊ tos FEDERATgvtÍtculrDo§
50O O7a AslLrO CUSÍEIo EÍtlE {OA tlo 205373{xxro2

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberb pelo artigo anterior no
yalor btal de R$ 100.0ü1,00 (cem mil reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais): @nforme disposto nos termos do incaso u, §
lo do aÍtigo 43 rla Lei Federal no 4.320 11.964, proveniente de exce§§o de
arrecadação de recursos federais.

AÉ. 30. Ficâm atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029 e
os aneros v e vI na 1ei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026
referentes ao Programa de que tÍata a pÍ€sente Lei, podendo ser suplementado
se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei enEará em vigor na data de sua publacação, revogadas as
disposições em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2026.

MARDeUEU stlvlo ^r6r-do 
d' rm dbh'r'oÍ

FRÂNCÂe30428GI820 ffiffi:ffi ,* ".*
MARDQUEU SILVIO FRAIçA

Prefeib do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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FAZ SABER quê a Câmara tlunicipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIOíIÂ a seguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçâmento-programa do erercício dê 2026, cr&ib Âdicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso u do aÉigo 41 da
Lei Federal no 4.32O 1L.964, no valor dê R$ 100.000,00 (cem mil reais) com
inclusão no PPA - Plôno Plurianual 2,02612.029, LDO - Lêi de DiÍetrizes
oÍçamentárias 2.026 e Lei Orçâmentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotaÉo orçamentária:

ÂBERTuR oE cnÉDrto aorooi^L EsPEcraL

02 07 00
3s6

FUt{Do t{uxrcrpal DE 
^sstsÍÊÍt€xa 

SocIAl-
O8,24ZOO31.l1t9.(xlOO AuxítioFiEírêiro.Entid.d€^rtittêrci.is l(xr.(xlo0O
3.3.5o39.qt OrrrRO§ SE^RYIçÚS DE TERTEIRO§ - PESSO^ IURIDICI F'R': o os al
os rnfirsrteÊxcrrs e convÉruos FEDERAIlt-urlcllLAoos
5oo 078 asrlo cosrEro Er{Eltoa l{o 202s37300002

Art, 20, A cobertura do Crffito Adicional Especial aberto pelo artigo antedor no
valor total de Rl IOO,OOO,OO (cem mil reais), se dará da seguintê forma:

I - Rl 1Oo.ooO,O0 (cem mil rcais): conforme disposto nos termos do inciso II, §
10 do artigo 43 da Lei Heral no 4.320 1L,964, pr'ovenientê de ercesso de
arnêcadação de necursos federais'

Art, 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurienual de 2,02612,029 e

os anêxos v e vI na Lei de DirêtÍizes Orçamentárias para o exercicio de 2.026
referêntes ao Programa de quê bata a pÍêsente Lei, podendo seÍ süplementado
se necessário.

Art. 40. Esta Lei entÍará em vigor na data de suâ publicação, tÊYogadas as

dísposições em contrário'
Reg istÍe-se, e
Publhue-sê.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2O26.

iffi,"ry,,.ru;",.
MARDQUEU SILVIO FRANçA

PÍeêib do MunicíPio
Monte Azul Paulista-SP.
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ilunicípio de Monte ÀzllPauliíá _SP
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PREFETTURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DF] SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n." lió - CEP 14.73O-OO0

LEI No.2828, de 17 de MaÍto de 2026

DISPõE SOBRE: AbeÍtura de cédito adicionàl Especial,
provenientes de excesso de aÍÍ€cadação, no olçamento-
pnograma do exercício dê 2026, ê dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANçÀ PÍêfêito do llunicípio de
I.{onte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
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